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DECRETO MUNICIPAL Nº 194 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 

“Dispõe sobre Feriados e Pontos Facultativos no 

exército de 2026 a partir do mês de fevereiro, e 

dá outras providências”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE LAJEDÃO - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e em consonância com a Constituição Federal de 1988:  

CONSIDERANDO, a necessidade de planejamento dos serviços públicos e a sua continuidade;  

CONSIDERANDO, o respeito à tradição, à religiosidade e a preservação dos valores cívicos e culturais.  

DECRETA:  

Art. 1°. No exercício de 2026, a partir do mês e fevereiro:  

I - São feriados: 

17 Fevereiro Terça-feira Carnaval 

03 Abril Sexta-feira Paixão de Cristo 

21 Abril Terça-feira Tiradentes 

01 Maio Sexta-feira Dia do Trabalhador 

31 Maio Domingo Padroeira da Cidade 

04 Junho Quinta-feira Corpus Christi 

24 Junho Quarta-feira São João 

02 Julho Quinta-feira Independência da Bahia 

16 Julho Quinta-feira Aniversário da Cidade 

07 Setembro Segunda-feira Independência do Brasil 

12 Outubro Segunda-feira Nossa Senhora Aparecida 

02 Novembro Segunda-feira Finados 

15 Novembro Domingo Proclamação da República 

20 Novembro Sexta-feira Consciência Negra 

25 Dezembro Sexta-feira Natal 

 

II - Será ponto facultativo: 

13 Fevereiro Sexta-feira Sexta-feira de Carnaval 

16 Fevereiro Segunda-feira Segunda-feira de Carnaval 

18 Fevereiro Quarta-feira Quarta-feira de Cinzas 

20 Abril Segunda-feira Tiradentes 

05 Junho Sexta-feira Corpus Christi 

03 Julho Sexta-feira Independência da Bahia 

28 Outubro Quarta-feira Dia do Servidor Público 
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Art. 2°. Os serviços de limpeza urbana, de saúde, e os essenciais não serão interrompidos ou suspensos, 

cabendo aos gestores das respectivas pastas, a preservação e o funcionamento dos serviços vinculados às 

suas respectivas áreas de competência.  

Art. 3°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajedão - BA, em 10 de fevereiro de 2026. 

ARISTON ALMEIDA PASSOS FILHO 

Prefeito Municipal 
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